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À Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Envio de documentos 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalve 
cumprimentando-o cordialmente, vimos através do QLE~§Emte, e 
Vossa Excelência a seguinte documentação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO DO 
01 DECRETO Nº 5.781 DE 10 DE NOVEMBRO 

02 DECRETO Nº 5. 786 DE 13 DE NOVEMBRO 

03 DECRETO Nº 5. 788 DE 18, DE NOVEMBR 

04 DECRETO Nº 5. 789 DE 18 DE NOVEMBRO 

05 LEI Nº 5.040 DE 19 DE NOVEMBRO DE 202 

06 LEI Nº 5.041 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

07 LEI Nº 5.042 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

08 LEI Nº 5.043 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

09 LEI COMPLEMENTAR Nº 415 DE 24 DE NOVEM 

Sendo o que tínhamos para o mo 
renovando votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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- Assessora Especial 
Portaria nº 21.834, de 13.01 
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